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ESTN)O DO MÀRÂNHÃO

MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
PREFEITURA MUNICIPAL
GÀBINETE DO PR.EFEITO

*,%
Ofrcio * 0370 /2023 - GAB AIto Alegre do Pindaré - MÂ

Em: 02 de maio de 2023.

i\o lixcclentíssimo Scnhor
Rivaldo Pereira Santos
I)rcsidcnte da Câmara NÍunicipal de Alto Ale'g'rc do Pindaté/MÁ

lhesgloi "lincaminha Projcto dc l,ei n" 005/2023 dc 02 de maio de 2023"

Senhor Presidente,

O presente expediente tem poÍ Ílm apresentar aos membros desta Casa

de l-eis, Projeto de hi que "Instirui o Programa Socioeducacional de

coniugação de esforços para a implementagío de iniciativas que visam aurnentar as

oportunidades dos jovens do municipio de Alto Âlegre do Pindare no acesso aos

cursos de educação e de formaçáo profissional em Portugat."

Contando com especial atençào ao projet<> em tel4 rcitcramtts votos de estima e

consideração aos membtos desta Casa hgislativa.

Cordialmentc,

,fr**,il*t*{**!,L"
PrcÍeito de Alm Abge do Piodarc-IlIÀ

Gabinets do Prrlblto -Ano 2022
Avonide Joáo Xxlll s/no - Cenlro

CNPJ- N. Or 612 €3210001-21
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MUNICÍPIO DE ALTO ÁLEGR.E DO PINDARÉ
t)t./12.8 )2/0mt-21

Av, João X)íIII, s/n - CentÍo
Estado do Maranhão

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI N" OO5/2023.

Alto Alegre do Pindare - MÀ, em 02 de maio de 2023.

Scnhor Prcsidcnte e Senhorcs Ycrcaelorcs,

Excelentíssimo Senhor Preeidente,
Ilustríssimos Senhores Vereâdorcs,

Ào cumprimentá lo, cncaminlro a cstr (lasa l,egislativa, PÍoicto de lei d()

lixecutivo NÍurúcipal cujo obieto i'a coniugiçào de esfoÍços PaÍa a imPlementaçã()

de iniciativas que üsam aumcntaÍ rs <>pomrnidades drts iovens rlo município clc

,\lto Alcgrc do Pindari'Tlo accss() aos cursos de cducaçào e de formaçãrr

profissional cm PoÍtugal, nos seus polos e dcmais extensr-rcs.

() refcrido prograrna, oÍicnrad() Para um modelo dc dcscnvolvimento capaz

clc combinar de modo sustcntávcl competitividade econirmica c cocsà() soci'.rl,

assumc como um dos seus princípios sustcntadoÍe§ o robustcçimcnto c a

modemização das politicas públicas de formaçào profissional dos iovens
altoalegenscs em PorruL'al.

CoÍdiâlÍneflte,

í^*..* t/^* 2t ,'I
FRANCISCO DANTÂS RIBEIRO FILHO

Prefeito de Âlto Âlegre do PindaÍêMA

mÉtloelégredoprndâre ma gov br
E{n.il; pmaap.pmaap@gmari.com

Fonê: (98)3664-1267



MUNICÍPTO DE ALTO ÂLEGRE DO PINDARÉ
aí.ót 2.E)2/ 0()01-2t

Av, João )(XIII, s/n - Cento
Estado do Mannhão

PROJETO DE LEr MUNTCTPAT N" 00s /2023.

Âlto Alegre do Pindaé - Md em 02 de ,úaío de 2023.

Institui o Programa Socioeducacional dc
coniugâção de esforços pala 

^
implementação de iniciativas que üsam
aumentar as oponunidades dos iovens do

municipio de Alto ÀIegre do Pindaré no

acesso aos cuÍsos de educação e de

formação profissional em Portugal.

() Prefeito do Municipio de Á.lto ÂIegre do Pindaré, l'lstado drr

NÍaranhào, no uso dc suas âtdbúçalcs legais, faz saber a todos os habitarltes destc

município que a Oâmara NÍunicipal de Yetcadorcs ,lecreta e eu sancionr'.r '.guitttc
Lei:

An. 1" - Fica instiruído o Programa Socioeducacional de coniugação de

esforços para â implementação de iniciativas que üsam aumentar as

oportunidades dos iovens do município de Alto Â.legre do Pindaré no acesso

aos cursos de educação e de formação profissional em Portugal.

Art.2" - C) Pro6,rama instituido por cstir l,ci, scm plcjuízos r.lc otrttrs açires

sociocducacionus, será realizado por mcto dc protoctlkr de cr>opcracàrr celcbredrr

com Irrstituto Lusrifono dc l)rJucaçiio Supcn<lr-ILUSI iS, que sc compromctcrá pcl<l

acolhimento, apoio e formação pr<lfissic,rl.rl cl,rs jovcn.. cm confc,rmidade ct»n <r

lancamcnto dc I ldital de ( lhamemcntrl Público.

§ 1". r\ liscola l'rofissionel scdiatla cm Porttr6nl asseg:rará aos i.vcns altollclyenses

Pârticif antes do l)rolgamr:

a) 'lmnslado d() ÀcÍop()rto tlc l,isboa à cidadc ondc ocorrerá a f<rrmaçàrr

profi ssional lyatuitamentc

Eínrili pmâ3p.pmaap@gmâil.com
Fons: (98) 3,66+1267



MUNTCIPIO DE ÀLTO ÀLEGRE DO PINDÀRÉ
01.6t 2.8)2/000t -21

Av.loão §III, s/r, - Centm
Estado do Maratthão

b) Hospedagem dwantc t(xlo o cuÍso lIÍâtrritamcnte;

c) Àlimcntação (3 refeiçircs) gxaruita;

d) [')nsino (iratuito;

c) I-nsino l'crsonaüzado;

Í) Estágo l)rofissional reinunerado;

g) Seguro de Âcidentcs l)cssoris;

h) Nlatcrial t)idático;

) Computador Portátil;

j) Officc 365 (Conta ()f6ce 3ó5 Nlictosoft School);

l) Transporte Gratuito;

m) Apoio Psicológico /'l'utorial;

n) (iarantia de Âssistência à Saúdc via PB4;

o) Regrularizaçâo de visto de residência junto ao Se'wiço dc Listrançiros e Ilrontciras

(sFrQ;

ÂÍt. 3" - () pxazo p^tt a cxccução do protocolo dc ct>operação assinado pclo

mulicípio com o Instituto l,usófotro de liducaçào Superior-ILUSb)S ó de 40

(quarenta) meses, contados da clata dc sua assinatura, podcndo ser prorrog.rrJo, or>s

temos da legislaçào basileita, mediantc tcrmo aditivo.

AJt.4" - () prazo de vigôncia do protocolo tlc coopcração inicia-se na data de sua

assinatura e cnceta-sc a 40 mcscs apirs a conclusão do praztt de execuçào, podcndo

seÍ pr()ÍÍ()gado, oos tcrmos da lei, mcdiantc tcrmo aditivo.

AÍt, 5" - 
^ 

prtxrolgçào do prazo de exccução deverá scr solicitada pelo i\lunicípio

de Âlto 
^lcb'Íe 

do l'indaró, no mínimo,30 (tÍinta) dias antes do seu enceÍÍamento,

com as razircs que justificlucm a nào execuçào do oblcto no prazo pacruado, tlcsdc

\r!r/v/ alloalêgredopindâÍê.mâ gov br
E{nail: pmaap pmasp(Ogmaii.crm

Fone: {98) 3'664-1267



MUNTCiPIO DE ALTO ÀLEGR"E DO PINDARÉ
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Av- João frílll, s/a - Ccntm
Estado do Maranhão

que aceita pelo Insdtuto pactuante, nâ oporttmidade em quc deveÍá ser formalizâda

tcÍmo âditivo devidameote publicado.

Art. 6" - Os iovens quc conclúÍeÍn na totalidade os cursos de formaçâo profissional

receberão apoio de sua cscola profissional cm Portugal na sua empregabilidade dc

modo a faciütar a sua transição para o mcrcado de trabalho.

Ârt. ?" - Os iovens que coocluírem na totalidade os cursos dc formaçào profissional

poderão optar por ficar em Ponugal e receber o apoio descrito no ÂÍt. 6".

Ân. 8" - Caso o estudãrte opte poÍ Íegrcssat ao Brasil, deverá arcat com os próprios

custos, podendo, inclusive, udüzar os recursos recebidos no est'ágio profissional.

Ârt. 9p. Ficará sob a responsabilidade da Scctearia Municipal de Educação, Esporte

e Lazer por cedentiar, através de chamamento público realizado pela CPL/ AAP,

os iovens que 1»rticipado do Programa instituído por esta Iri.

Ârt. 10. Âs despesas com o Programa Socioeducaciooal de coniugação de

esforços para a implementagão de iniciativas que visam aumentaÍ a§

oportunidadce dos iovels do mudcíPio de Âlto Âlegre do PindâÍe no aces§o

aos cuÍsoa de €ducação e de foÍmação pÍofissiotral em PoÍtugal ocorÍerào PoÍ
contâ das dotações orçameneáries consignadas oâs üridrdes do Mrmicípio de Alto

Âlegre do Pindaré-MÀ, e ainda em abernra de cÍáditos especiais para cobertura das

despesas respectivas.

Parrágrafo primeiro. !-ica o Chefe do Poder Executivo âutorizado a abú créditos

adicionais destinados o, fazer Íace aos pagrmentos de obogações decorrentes das

operaçôes de crédit<) oÍa autoÍizadâ.

Parágrafo segundo. Fica o Chefe do h,xccudvo autorizado a aprovar pol Decreto,

os âtos, regulzmentos e instrumentos normadvos necessádos à efetiva implantaçào

do Programa.

Ârt. 11. Esta lri enrará em vigor na data de sua publicação, revogando demais

disposições em contrário.

www.elloaleoÍeóopindare.ma.gov.br
E{n il: pmaap.pmââp@gmaii.com

Fonê: (98) 3664-1267
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Av. loão XXIII, s/n - CentÍo
EsÍedo do MaÍanhão

N{ando, portanto, a todos paÍa conhccimcnto c cxecuçào da presente Lei, que a

cumpÍam e a façam cumprir, tão inteiÍamcntc como nela se contém. A Prefeitua
Municipal a faça imprimir, publicar c corer.

GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE ALTO ÁLEGRE DO PINDARÉ, ESTADO DO
MÂRÀNHÃO, em 02 de maio dc 2023.

í^-.--"-- {,^* nt ú l,
FBÂNCISCO DÁNTAS R]BEIRO FILHO

Prefeito de Âlto Âlegre do PindarêMA

www.altoelegredopindere.ma,gov,br
É{.ii: pmaap.pmaap@gmail.com

Fonê: (98) 366+1267


